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Prefe to Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCNCIO 
CEP 35.112 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI  N2 343/86  

   

RECONHECE DONO INSTITUIÇÂO PtJTBLICA O 

COMITÊ DE SAÚDE "GRITO DO POVO" DESTA 

CIDADE. 

A Câmara Municipal de Frei Inocncio, Estado de Minas 

Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica reconhecida de utilidade pública munici-

pal, o Comitê de Saúde "Grito do Povo", com sede nesta cidade. 

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrrio, entra-

ra presente lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Frei Tnocncio, 15 de dezembro 

de 1.986. 


